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PROJETO DE LEI   N  º 13.631  

(Prefeito Municipal)
Altera a Lei 7.827/2012, para modificar o grau inicial e redenominar

o cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil para Educador
Infantil. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber que em

15 de fevereiro de 2022 o Plenário aprovou:

Art. 1º Fica redenominado o cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil e alterado o seu

grau inicial, previstos no Anexo I, intitulado de “Quadro de Cargos de Provimento Efetivo”, e

no Anexo VI, intitulado de “Quadro dos Grupos Remuneratórios Básicos”, ambos da Lei nº

7.827, de 29 de março de 2012, para Educador Infantil, grau EI I/A.

Art. 2º  Os Anexos XII, XVII e XVIII, constantes da Lei nº 7.827, de 2012, ficam alterados

quanto ao cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, redenominado na forma do art. 1º

desta Lei, consoante os Anexos I, II e III desta Lei, respectivamente.

Art.  3º As  despesas  decorrentes  da execução desta Lei  correrão à conta das  seguintes

dotações orçamentárias: 

13.12.365.195.2921.3.1.90.11.00.0;  13.12.365.195.2921.3.1.90.16.00.0;

13.12.365.195.2921.3.1.91.13.00.0;  13.12.365.195.2922.3.1.90.11.00.0;

13.12.365.195.2922.3.1.90.16.00.0;

13.12.365.195.2922.3.1.91.13.00.0.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º

de fevereiro de 2022.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,  em  quinze  de  fevereiro  de  dois  mil  e  vinte  e  dois

(15/02/2022).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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